
ANEXO 9-1-II DA INSTRUÇÃO CVM Nº 481/09 
 

PROPOSTA DE DESTINAÇÃO DO LUCRO LÍQUIDO DA OHL 
 

A OBRASCON HUARTE LAIN BRASIL S.A. (“OHL Brasil” ou “Companhia”), companhia 
aberta, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 02.919.555/0001-67, com sede na Rua Joaquim Floriano, 
913, 6º andar, CEP: 04534-013 Município de São Paulo, Estado de São Paulo, divulga a 
proposta de destinação do lucro líquido apurado no encerramento do exercício social de 31 de 
dezembro de 2009, nos termos do artigo 9º, §1º, inciso II, da Instrução CVM nº 481, de 17 de 
dezembro de 2009. 

Na tabela a seguir, apresentamos a recomendação da destinação dos lucros, aprovada em 
Reunião do Conselho de Administração realizada em 04 de Março de 2010, assim como os 
dados dos exercícios encerrados em 31 de dezembro de 2008 e 31 de dezembro de 2007. 

(R$) 
2009 2008 2007 

 
a.h. 

09/08
a.h. 

08/07
     
Lucro líquido do exercício    176.277.079,74   105.438.308,88     74.876.542,86   67,2% 40,8%
Destinação do lucro líquido:       

Reserva legal       (8.813.853,98)     (5.271.915,44)     (3.743.827,14)    
Dividendos propostos*     (41.865.806,44)   (25.041.598,36)   (17.783.178,93)    
Retenção de lucros    125.597.419,00     75.124.795,08     53.349.536,79     

         
Lucro Por Ação (R$) 2,56 1,53 1,09  67,2% 40,8%

       
Lucro líquido  - Reserva Legal (A)         167.463.226        100.166.393         71.132.716     
Dividendos propostos - Total (B)          41.865.806          25.041.598         17.783.179   67,2% 40,8%
Dividentos Por Ação (R$)   

0,60772945616451    0,3635070777   0,25814292328   67,2% 40,8%
(A/(B) 25,0% 25,0% 25,0%    

         
Juros Sobre Capital Próprio                          -                         -                        -     
Juros Sobre Capital Próprio por Ação                         -                         -                        -     

       
Total de Ações          68.888.888          68.888.888         68.888.888     

Ordinárias           68.888.888          68.888.888         68.888.888     
Preferenciais                         -                         -                        -     

*Para os anos de 2008 e 2007 os valores indicados são os mesmos dos “Dividendos Distribuídos” 
 

Distribuição de Dividendos: 

O estatuto social da Sociedade prevê que esta distribuirá, no mínimo, dividendo obrigatório de 
25% do lucro líquido do exercício, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei nº 6.404/76. Nos 
últimos exercícios sociais, a Companhia pagou integralmente os dividendos obrigatórios. Isto é, 
não houve retenção de dividendo obrigatório. A Companhia irá distribuir através de dividendos 
25,0% do lucro líquido referente ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2009  

 



A proposta de distribuição do dividendo mínimo obrigatório aos acionistas da Companhia no 
montante de R$41.865.806,44 (quarenta e um milhões, oitocentos e sessenta e cinco mil, 
oitocentos e seis reais e quarenta e quatro centavos), ou seja, 25,0% do Lucro Líquido apurado 
no exercício social de 2009, correspondente a R$0,607729456164251 (zero vírgula seis, zero, 
sete, sete, dois, nove, quatro, cinco, seis, um, seis, quatro, dois, cinco, um) por ação, será pago 
aos acionistas até 30 de novembro de 2010, em observância ao disposto no artigo 205, §3º, da 
Lei nº 6.404/76, sendo que somente os acionistas detentores de ações da Companhia na data da 
Assembléia Geral Ordinária, que será realizada em 28/04/2010, receberão tais dividendos. 

O pagamento dos dividendos será realizado através de deposito em conta corrente.   

Reserva legal  

O estatuto social da Sociedade prevê que o lucro líquido do exercício, após a destinação da 
reserva legal, na forma da lei, poderá ser destinado à reserva para contingências, à retenção de 
lucros prevista em orçamento de capital a ser aprovado pela Assembléia Geral de Acionistas ou 
à reserva de lucros a realizar, observado o artigo 198 da Lei nº 6.404/76. 

Em 31 de dezembro de 2009, foi constituída reserva legal de R$8.813.853,98, equivalente a 5% 
do lucro líquido do exercício, em conformidade com as disposições legais e estatutárias.  

Reserva Legal = Lucro Líquido *5,0% 

 

Outras Informações Relevantes 

Não houve declaração de dividendos ou juros sobre capital próprio com base em lucros 
apurados em balanços semestrais ou períodos menores.  

Não houve destinação de resultado para reserva de contingências em relação ao exercício 
encerrado em 31 de dezembro de 2009.  




